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X EXAME DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO AO ESTÁGIO 
PROFISSIONALIZANTE DA PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO 
 
 
 A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO , no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas e na forma da Lei 
Municipal nº. 7.872 de 29 de novembro de 2006, considerando-se 
revogadas as disposições contrárias a Lei Federal nº. 11.788 de 25 
de setembro de 2008, FAZ SABER que estarão abertas às 
inscrições do X Exame de Seleção para admissão ao estágio 
prof issionalizante da Procuradoria -Geral do Município.  
 
 
1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1- Poderão part icipar do processo seletivo , os acadêmicos de 
Direito regularmente matriculados em curso de graduação de 
Direito, mantido por estabelecimento de ensino of icialmente 
reconhecido, sediados no Estado do Rio de Janeiro . 
 
1.2- O processo seletivo será executado e acompanhado pela 
Procuradoria Geral do Município.  
 
1.3- Aos alunos portadores de deficiência será aplicado processo 
específ ico de recrutamento e seleção, em que serão observados 
critérios e procedimentos adequados às característ icas desse 
público.  
 
2- DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO  
 
2.1- O aluno na data da inscrição  deverá apresentar 
documentação que comprove estar cursando do 6º ao 10º período, 
em conformidade com o artigo 2º da Lei Municipal nº. 7.872/06 . 
 
2.2- O aluno no momento da posse deverá estar inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil, como estagiário.  
 
2.3- A inscrição de pessoas portadoras de deficiência f ísica ficará 
condicionada à possibil idade de realização das provas em 
circunstâncias que não importem quebra de sigi lo, com a 
identif icação do candidato, ou não ensejem seu favorecimento.  
 
2.4- A Banca examinadora do concurso poderá, antes de deliberar 
sobre qualquer pedido de inscrição, solicitar a prévia inspeção 
médica.  
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3- DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1- As inscrições serão realizadas no período de 25 de abril a  11 
de maio de 2012 ,  na sede da Procuradoria-Geral do Município, 
localizada na Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado, 47, Campos 
dos Goytacazes/RJ, no horário das 09:00h às 12:00h e das 14:00h 
às 17:00h, diariamente, excluindo sábados, domingo s e feriados.  
 
3.2- No ato da inscrição ao exame de seleção, o candidato ou seu 
procurador, munido de procuração com poderes específ icos e f irma 
reconhecida, deverá preencher a f icha de dados pessoais que lhe 
será fornecida no local, bem como deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
 
a) Declaração expedida pela instituição de ensino no qual está 
matriculado, conforme determinação contida no item 1.1, deste 
edital, devendo constar, inclusive, se o aluno/candidato sofreu ou 
não penalidade discipl inar;  
b) Cópia xerográfica da Carteira de Identidade, CPF e 
Comprovante de Residência; 
c) Declaração a ser fornecida pela Procuradoria Geral do 
Município, no ato da inscrição,  e devidamente assinada pelo 
candidato, assumindo integral responsabil idade pela veracidade das 
informações, af irmando ciência quanto às sanções cíveis e 
criminais decorrentes da falsa declaração, onde conste o seguinte:  
c.1) qualif icação completa e residência;  
c.2) que está em dia com suas obrigações perante o serviço mili tar,  
para os candidatos do sexo mascu lino e perante a Justiça Eleitoral;  
c.3) que jamais respondeu, nem está respondendo, a inquérito ou 
processo criminal,  que não sofreu qualquer penalidade, nem 
praticou atos desabonadores durante sua  vida acadêmica, no 
exercício de cargo público ou de ati vidade pública ou privada;  
c.4) que tem conhecimento do inteiro teor do presente edital.  
d) 02 retratos 3x4, recentes;  
 
3.3- Não haverá cobrança de taxa de inscrição.  
 
3.4- Serão indeferidos os pedidos de inscrição que não atendam 
aos requisitos constantes deste edital .  
 
4- DAS PROVAS 
 
4.1-   A prova será objetiva e terá duração de 3 (três) horas.  

 

4.2-   A prova será realizada no dia 19 de maio de 2012, na Universidade 

Candido Mendes – Campus Campos dos Goytacazes – localizada na 
Avenida Anita Peçanha, 100 - Parque São Caetano, Campos dos 
Goytacazes/RJ.  
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4.3-  A prova inicia-se às 10:00hs  com término às 13:00hs. 
 
4.4-  Recomenda-se ao candidato comparecer ao local designado 
para a realização das provas com, no mínimo, 1 (uma) hora de 
antecedência do horário f ixado para  seu início.  Não será permitida 
nenhuma espécie de consulta.  
 
4.5-   O candidato deve comparecer munido  de caneta esferográf ica 
de tinta azul ou preta e do comprovante de inscrição, conforme item 
3.1. 
 
4.6-  Será obrigatória a apresentação, para a realização das provas, 
de documento de identidade original ou de cópia autenticada em 
cartório.  
 
4.6.1- Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
segurança Pública, pelos Inst itutos de Identif icação e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; Carteiras expedidas pelos órgãos 
f iscalizadores do exercício prof issional (ordens, conselhos etc.);  
passaporte brasi leiro; cert if icado de reservista; carteiras funcionais 
do Ministério Público; carteiras funciona is expedidas por órgão 
público, que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com 
foto). 
 
4.6.2- Não serão aceitos como documentos de identidade:cert idões 
de nascimento; CPF; t ítulos eleitorais; carteiras de motorista 
(modelo sem foto); carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade; documentos i legíveis; não identif icáveis e/ou 
danif icados.  
 
4.7- Não será admitido o ingresso de candidato no local de 
realização das provas após o horário f ixado para seu início.  
 
4.8- As provas serão realizadas sem consulta a qualquer material, 
não sendo permitida, durante sua realização, a comunicação entre 
os candidatos nem a util ização de aparelhos eletrônicos (BIP, 
telefone celular, walkman , agenda eletrônica, palmtop ,  notebook , 
receptor, máquina fotográf ica, controle de alarme de carro, relógio 
do tipo databank , gravador, Pager etc.), l ivros, anotações etc.  
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5- DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
5.1- O processo seletivo será compreendido de uma única fase que 
é eliminatória e classif icatória, constituída de prova objetiva, que 
conterá as seguintes matérias: Direito Processual Civil , Direito 
Civi l, Direito Penal, Direito Processual Penal, Direito do Trabalho, 
Direito Processual do Trabalho, Direito Constitucional, Direito 
Administrativo, Direito Tributário, Direito do Consumidor  e 
Deontologia Jurídica. 
 
5.2- Somente será considerado aprovado o candidato que obtiver no 
mínimo 50% (cinqüenta por cento) de pontos no total das provas 
objetivas, desde que não obtenha nota zero em nenhuma das 
provas. 
 
5.3- Será elaborada lista de classif icação em ordem decrescente de 
pontos obtidos, sendo os classif icados chamados à medida que 
surgirem vagas, seguindo-se a ordem de classif icação.  
 
5.4- Caso haja empate entre os candidatos, terá preferência o 
candidato que, na seguinte ordem:  
 
a) estiver matriculado no maior período;  
b) for mais idoso.  
 
5.5- Será el iminado do processo seletivo o candidato que:  
 
a) deixar de comparecer à posse, sem motivo just if icado;  
b) se recusar a iniciar o estágio, na data, local e demais 
condições estipuladas pela Procuradoria Geral do Município. 
 
5.6- Não será fornecido ao candidato comprovante de classif icação 
no processo seletivo, valendo, para esse f im, as listas de 
classif icação divulgadas no Diário Oficial do Município.  
 
5.7- À medida que ocorram vagas a serem preenchidas por 
candidatos aprovados, será observada a proporcionalidade de 5% 
(cinco por cento) da quantidade de vagas para deficientes físicos. 
As vagas dos deficientes que não forem preenchidas serão 
ocupadas pelos candidatos aprovados.  
 
6- DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE ESTÁGIO 
 
6.1- O preenchimento das vagas de estágio ocorrerá a partir da 
publicação dos resultados, de acordo com as necessidades das 
Secretarias e Órgãos da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes e Conveniados a mesma.  
 
6.2- A aprovação no processo seletivo gera para o candidato 
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apenas expectat iva de ser convocado para preencher a vaga de 
estágio.  
 
7- DA BANCA EXAMINADORA  
 
7.1- A Banca Examinadora exercerá suas atribuições sem qualquer 
interferência, sendo suas decisões soberanas . 
 
7.2- Constituída a Banca Examinadora, esta terá plena autonomia 
quanto à aplicação, à correção e à divulgação do resultado f inal das 
provas; e demais previstas neste edital.  
 
8- DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
8.1- O gabarito prel iminar  será divulgado no Diário Oficial do 
Município de Campos dos Goytacazes no dia 22 de maio de 2012 
(terça-feira) ; e o resultado final será publicado no dia 25 de maio de 2012 
(sexta-feira). 
 
8.2- O candidato poderá interpor recurso perante a Banca 
Examinadora, junto à sede da Procuradoria -Geral, no dia 
28/05/2012 (segunda-feira) às 8:00h, findando-se no dia 
29/05/2012 (terça-feira) até às 17:00hs, onde o candidato deverá 
informar claramente qual a questão recorrida, fundamentando a 
razão do inconformismo.   

 
8.3- Os recursos serão analisados e decididos pela Banca 
Examinadora.  
 
8.4- O resultado f inal será divulgado no dia 12 de junho de 2012 
(terça-feira) , no Diário Oficial do Município.  
 
8.5- O resultado servirá para o preenchimento das vagas 
existentes, conforme previsão descrita no item 5.7 deste edital; e 
para formação de cadastro de reserva, a ser ut il izado pela 
Procuradoria Geral do Município segundo a necessidade e 
conveniência, para preencher vagas de estágio durante o período 
de validade do processo selet ivo.  
 
9- DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
  
9.1- O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogável por igual período a critério da Procuradoria Geral do 
Município.  
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10- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1- O estágio terá duração de 1 (um) ano , prorrogável por igual 
período,  salvo  em caso de colação de grau , quando não poderá 
ser prorrogado; sendo a jornada de atividades de estágio 
constituída de 6 (seis) horas diárias, em conformidade com o artigo 
5º e seus parágrafos da Lei Municipal nº. 7.872/06. 
 
10.2- A realização do estágio não estabelece vínculo empregatício 
do estudante e nem qualquer relação de emprego com a Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes.  
 
10.3- A Procuradoria-Geral do Município fará publicar no primeiro 
dia útil após o encerramento das inscrições, no Diário Oficial do 
Município, a composição da Banca Examinadora do concurso de 
seleção para o estágio prof issionalizante . 
 
10.4- Os casos omissos serão resolvidos pela Banca Examinadora 
do Concurso.  
 
 

Campos dos Goytacazes, 20 de abri l de 2012. 
 
 
 
 

Francisco de Assis Pessanha Filho  
Procurador-Geral do Município 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


